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Gabinete do Prefeito
D E C R E T O  Nº 186/17

 Abre crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 
4.853/16, de 15 de dezembro de 2016, e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
  D   E   C   R   E   T   A
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais), para reforço da seguinte dotação 
do orçamento vigente:
13.01.0812200032.090. Manutenção do Gabinete do Secretário de Assistência 
Social
3.1.90.13  Obrigações Patronais (Fonte 000)....................................R$6.000,00
13.03.0824400192.092. Manutenção da Divisão de Bem Estar Social
3.1.90.16  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil (Fonte 000)...R$11.000,00
13.03.0824400192.093. Manutenção do Centro Social Urbano
3.1.90.16  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil (Fonte 000)....R$3.500,00
13.06.0824400192.105. Manutenção das Ações Relativas ao Atendimento So-
cial
3.3.90.30  Material de Consumo (Fonte 000)...................................R$6.000,00
  Total................................................................................R$26.500,00
 Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recur-
sos, em igual importância, provenientes do cancelamento parcial, conforme dis-
posto no Art.43, § 1º, III da Lei nº 4.320/64, da seguinte dotação do orçamento 
vigente: 
13.06.0824400192.105. Manutenção das Ações Relativas ao Atendimento So-
cial
3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Fonte 000)...............
..........................................................................................................R$26.500,00
  Total .............................................................................R$26.500,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 21 de novembro de 2017.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

D E C R E T O  Nº 187/17
Abre crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 4.853/16, 

de 15 de dezembro de 2016, e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
  D   E   C   R   E   T   A
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), para reforço da seguinte dotação do orçamento 
vigente:
01.01.0103100012.001. Manutenção dos Serviços da Câmara de Vereadores
3.1.91.13  Obrigações Patronais (Fonte 001)...................................R$5.000,00
3.3.90.30  Material de Consumo  (Fonte 001)..................................R$10.000,00
  Total...............................................................................R$15.000,00
 Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recur-
sos, em igual importância, provenientes do cancelamento parcial, conforme dis-
posto no Art.43, § 1º, III da Lei nº 4.320/64, da seguinte dotação do orçamento 
vigente: 
01.01.0103100012.001. Manutenção dos Serviços da Câmara de Vereadores
3.3.90.33  Passagens e Despesas de Locomoção (Fonte 001)...........R$15.000,00
  Total ...............................................................................R$15.000,00
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto nº 184/2017, de 16 de novembro de 2017.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 21 de novembro de 2017.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

D E C R E T O  Nº 188/17
 Abre crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 
4.853/16, de 15 de dezembro de 2016, e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
  D   E   C   R   E   T   A
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para reforço da seguinte dotação do 
orçamento vigente:
15.02.2678200212.114. Administração, Conservação e Reparos de Estradas e 
Vias Urbanas
3.3.90.30  Material de Consumo (Fonte 000).............................R$150.000,00
 Total.............................................................................R$150.000,00
 Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recur-
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sos, em igual importância, provenientes do excesso de arrecadação, conforme 
disposto no art. 43, § 1°, II da Lei n° 4.320/64 na seguinte fonte de recursos:
511 Taxas - Prestação de Serviços........................................R$150.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 24 de novembro de 2017.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

LEI Nº 4.926, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017
Concede denominação à Via Pública que especifica, e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte
 L  E  I
Art. 1º. Fica denominada “Travessa das Margaridas” a via de ligação entre a Rua 
Begônia e Rua Camélia, no Conjunto Habitacional Beatriz Guimarães.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 21 de novembro de 2017.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

LEI Nº 4.927, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017
Concede denominação ao campo de grama sintética que especifica, e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte
  L E I
Art. 1º. Fica denominado JOÃO GONÇALO ADÃO o campo de grama sintéti-
ca localizado na quadra 5-A do Conjunto Habitacional Beatriz Guimarães, na 
cidade de Cianorte.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 21 de novembro de 2017.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

D E C R E T O Nº 182, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
Considerando as disposições da Lei Municipal nº. 4.066/2013, de 11 de Junho de 
2013, alterada pela Lei 4.503/15 de 18 de Março de 2015 que instituiu as Tabelas 
Complementares do Sistema de Informações Ambulatoriais/Sistema Único de 
Saúde – SIA/SUS Municipal e Sistema de Informações Hospitalares/Sistema 
Único de Saúde – SIH/SUS Municipal;
Considerando a Resolução nº 38/2017 do Conselho Municipal de Saúde deste 
Município de Cianorte, datada de 6 de novembro de 2017;
  D   E   C   R   E   T   A
Art. 1º. Ficam incluídos na Tabela Municipal de Sistema de Informações Am-
bulatoriais – SIA/SUS, criada pela Lei Municipal n.º 4.066/13, de 11 de Julho 
de 2.013, os procedimentos e seus respectivos valores, conforme abaixo discri-
minados:

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 13 de novembro de 2017.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Presencial nº 288/2017

Prorrogação de Prazos
O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Pre-
feito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, às 10h30min do 
dia 07 de Dezembro de 2017, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, 

sito no Centro Cívico, nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
menor preço, com o seguinte objeto: Aquisição de beliche, sofá e colchão para 
dormitório da Unidade de Pronto Atendimento Faustino Bongiorno.
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações 
quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão dis-
poníveis no endereço acima ou pelo site www.cianorte.pr.gov.br/licitacoes. In-
formações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser diri-
gidos ao Pregoeiro.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 23 de Novembro de 2017.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Presencial nº 293/2017

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Pre-
feito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, às 9h do dia 07 
de Dezembro de 2017, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, sito no 
Centro Cívico, nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor 
preço, com o seguinte objeto: Registro de preços para contratação de empresa 
para locação de brinquedos infláveis para atividades e eventos promovidos pela 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações 
quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão dis-
poníveis no endereço acima ou pelo site www.cianorte.pr.gov.br/licitacoes. In-
formações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser diri-
gidos ao Pregoeiro.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 23 de Novembro de 2017.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Presencial nº 294/2017

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Prefe-
ito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, às 14h30min do dia 
07 de Dezembro de 2017, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, sito no 
Centro Cívico, nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor 
preço, com o seguinte objeto: Registro de preços para aquisição de ventiladores 
de parede para os locais administrados pela Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura.
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações 
quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão dis-
poníveis no endereço acima ou pelo site www.cianorte.pr.gov.br/licitacoes. In-
formações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser diri-
gidos ao Pregoeiro.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 23 de Novembro de 2017.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 1333/2017 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de dire-
ito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rodo-
via BR 480, 180, na cidade de Barão de Cotegipe, Estado do Rio Grande do Sul, 
CEP 99740-000, inscrita no CNPJ sob nº 02.520.829/0001-40.  
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por Pre-
gão Eletrônico nº 152/2017.
OBJETO: Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita aos pacientes 
atendidos pela Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 3.975,00 
(Três mil novecentos e setenta e cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 09 de Novembro de 2017.   

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 1340/2017 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de dire-
ito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa ANGEOMED COMERCIO DE PRODUTOS 
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Descrição Valor atual 

SERVIÇO DE DESLOCAMENTO DE PACIENTE POR TRANSPORTE 
TERRESTRE EM AMBULÂNCIA TIPO A (CADA 10 KM) 

R$        70,00 

SERVIÇO DE DESLOCAMENTO DE PACIENTE POR TRANSPORTE 
TERRESTRE EM AMBULÂNCIA TIBO B (CADA 10 KM) 

R$       115,00 

SERVIÇO DE DESLOCAMENTO DE PACIENTE POR TRANSPORTE 
TERRESTRE EM AMBULÂNCIA TIBO D (CADA 10 KM) 

R$       180,00 

  
  

Secretaria de Administração
Div. de Licitação
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MEDICO HOSPITALAR EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede à Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1132, Centro, CEP 85601-030, na 
cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
02.607.956/0001-81.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por Pre-
gão Eletrônico nº 366/2016.
OBJETO: Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita na Rede de 
Atenção Básica de Saúde e na Assistência Farmacêutica aos pacientes.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
4.879,00 (Quatro mil oitocentos e setenta e nove reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 10 de novembro de 2017.  

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 O Pregoeiro da Comissão de Licitação Permanente do Município de 
Cianorte, nomeado pela nº Portaria nº 53/2017, de 03 de maio de 2017, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:
NOTIFICAR
 O representante legal da empresa abaixo relacionada, participante da 
licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 278/2017, o qual tem por objeto 
a Contração de empresa para locação e instalação de peças ornamentais para 
decoração natalina, para apresentação documentos exigidos nas alíneas “a.1”, 
“a.2”, “a.3” e “a.4”, do item 6.1.3 do edital, no prazo máximo de 05 dias, a partir 
desta publicação.
ANA MARIA REIS ARTESANATO E ARMARINHOS ME
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 23 de Novembro de 2017.

Marcos Alberto Valério
Pregoeiro

SEGUNDO TERMO ADITIVO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1162/2015 FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A EMPRESA PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, ORIUNDO DA LICITAÇÃO MODA-
LIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 308/2015.
CONTRATANTE:
Município de Cianorte, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, com sede no Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito, 
Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da Cédula de Identidade RG n ° 
1.554.531-3, e do CPF nº 258.569.019-91 e
CONTRATADA:
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede à Av. Rio Branco, 1489, Bairro Campos Elíseos, na 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 01205-995, telefone (11) 3366-
3258, inscrita no CNPJ/MF sob nº 61198164000160, neste ato representada por 
seus procuradores, o Sr. Eduardo de Oliveira, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 2.956.567 SSP/SP e do CPF nº 023.080.959-62, e a Sra. Neide Oliveira 
Souza, portadora da Cédula de Identidade RG nº 28.543.390-8 SSP/SP e do CPF 
nº 205.408.568-51, residentes e domiciliados em São Paulo/SP.
Cláusula Primeira:
O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar os prazos de execução e vi-
gência em 12 meses, com término em 05/11/2018.
Cláusula Segunda:
2.1 Acrescenta-se ao contrato o valor de R$ 1.563,58 (um mil quinhentos e ses-
senta e três reais e cinquenta e oito centavos).
2.2 O contrato passa a ter valor acumulado de R$ 4.607,17(quatro mil seiscentos 
e sete reais e dezessete centavos).
Cláusula Terceira:
Dotação Orçamentária:

Cláusula Quarta:
Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do con-
trato ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 01 de novembro de 2017.

        Eduardo de Oliveira                      Claudemir Romero Bongiorno
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS Prefeito 
 Contratada                                                  Contratante

Neide Oliveira Souza
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Contratada

 

 

 
Classificação Funcional 

Programática Atividade/Projeto/Elemento de Despesa Fonte 

0201 4 122 3 2 2 Manutenção do gabinete do prefeito 339039 0 
 
 

Secretaria de Assistência Social
RESOLUÇÃO Nº 21, de 22 de Novembro de 2017.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cianorte – 
Paraná, CMDCA, em reunião extraordinária realizada no dia 22 de Novembro 
de 2017, às 9h10min, no Salão Social da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, no uso das competências e atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
88, inciso II da Lei Federal nº 8.069 /90 e Lei Municipal nº 3.467/10, resolve;
Deliberar:
Art. 1º - Atesta a inscrição da Associação de Proteção à Maternidade e Infância 
de Cianorte-APMI neste Conselho.
Art. 2º - aprova o mérito técnico da proposta, apresentada na reunião do CMD-
CA, na data de 22/11/2017, ATA Nº 028/2017, seguindo a regulamentação exi-
gida no Edital de Chamamento Público nº 004/2017, instaurado pela Secretaria 
de Estado da Família e Desenvolvimento Social e que visa à seleção de orga-
nizações da sociedade civil interessadas na celebração de termo de fomento e 
tem por objetivo o fortalecimento da rede socioassistencial com o financiamento 
para investimento em infraestrutura, necessárias para o atendimento de crianças 
e adolescentes no Estado do Paraná, restrito a bens móveis.
 Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cianorte, 22 de Novembro de 2017. 

Aline Danielli Vignoto 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente 

RESOLUÇÃO Nº 22, de 22 de Novembro de 2017.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cianorte – 
Paraná, CMDCA, em reunião extraordinária realizada no dia 22 de Novembro 
de 2017, às 9h50min, no Salão Social da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, no uso das competências e atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
88, inciso II da Lei Federal nº 8.069 /90 e Lei Municipal nº 3.467/10, resolve;
Deliberar:
Art. 1º - Atesta a inscrição da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Cianorte-APAE neste Conselho.
Art. 2º - aprova o mérito técnico da proposta, apresentada na reunião do CMD-
CA, na data de 22/11/2017, ATA Nº 029/2017, seguindo a regulamentação exi-
gida no Edital de Chamamento Público nº 004/2017, instaurado pela Secretaria 
de Estado da Família e Desenvolvimento Social e que visa à seleção de orga-
nizações da sociedade civil interessadas na celebração de termo de fomento e 
tem por objetivo o fortalecimento da rede socioassistencial com o financiamento 
para investimento em infraestrutura, necessárias para o atendimento de crianças 
e adolescentes no Estado do Paraná, restrito a bens móveis.
 Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cianorte, 22 de Novembro de 2017. 

Aline Danielli Vignoto 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente 

RESOLUÇÃO Nº 23, de 22 de Novembro de 2017.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cianorte – 
Paraná, CMDCA, em reunião extraordinária realizada no dia 22 de Novembro 
de 2017, às 10h20min, no Salão Social da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, no uso das competências e atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
88, inciso II da Lei Federal nº 8.069 /90 e Lei Municipal nº 3.467/10, resolve;
Deliberar:
Art. 1º - Atesta a inscrição da Associação Assistencial e Promocional Rainha da 
Paz neste Conselho.
Art. 2º - aprova o mérito técnico da proposta, apresentada na reunião do CMD-
CA, na data de 22/11/2017, ATA Nº 030/2017, seguindo a regulamentação exi-
gida no Edital de Chamamento Público nº 004/2017, instaurado pela Secretaria 
de Estado da Família e Desenvolvimento Social e que visa à seleção de orga-
nizações da sociedade civil interessadas na celebração de termo de fomento e 
tem por objetivo o fortalecimento da rede socioassistencial com o financiamento 
para investimento em infraestrutura, necessárias para o atendimento de crianças 
e adolescentes no Estado do Paraná, restrito a bens móveis.
 Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cianorte, 22 de Novembro de 2017. 

Aline Danielli Vignoto 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente 

RESOLUÇÃO Nº 24, de 22 de Novembro de 2017.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cianorte – 
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Paraná, CMDCA, em reunião extraordinária realizada no dia 22 de Novembro 
de 2017, às 11h00min, no Salão Social da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, no uso das competências e atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
88, inciso II da Lei Federal nº 8.069 /90 e Lei Municipal nº 3.467/10, resolve;
Deliberar:
Art. 1º - Atesta a inscrição da Associação Casa Betel de Cianorte neste Conselho.
Art. 2º - aprova o mérito técnico da proposta, apresentada na reunião do CMD-
CA, na data de 22/11/2017, ATA Nº 031/2017, seguindo a regulamentação exi-
gida no Edital de Chamamento Público nº 004/2017, instaurado pela Secretaria 
de Estado da Família e Desenvolvimento Social e que visa à seleção de orga-
nizações da sociedade civil interessadas na celebração de termo de fomento e 
tem por objetivo o fortalecimento da rede socioassistencial com o financiamento 
para investimento em infraestrutura, necessárias para o atendimento de crianças 
e adolescentes no Estado do Paraná, restrito a bens móveis.
 Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cianorte, 22 de Novembro de 2017. 
Aline Danielli Vignoto 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente 

RESOLUÇÃO Nº 25, de 22 de Novembro de 2017.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cianorte – 
Paraná, CMDCA, em reunião extraordinária realizada no dia 22 de Novembro 
de 2017, às 11h40min, no Salão Social da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, no uso das competências e atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
88, inciso II da Lei Federal nº 8.069 /90 e Lei Municipal nº 3.467/10, resolve;
Deliberar:
Art. 1º - Atesta a inscrição da Sociedade de Assistência Social, Beneficente, 
Educacional e Maternal de Cianorte-SASBEMC neste Conselho.
Art. 2º - aprova o mérito técnico da proposta, apresentada na reunião do CMD-
CA, na data de 22/11/2017, ATA Nº 032/2017, seguindo a regulamentação exi-
gida no Edital de Chamamento Público nº 004/2017, instaurado pela Secretaria 
de Estado da Família e Desenvolvimento Social e que visa à seleção de orga-
nizações da sociedade civil interessadas na celebração de termo de fomento e 
tem por objetivo o fortalecimento da rede socioassistencial com o financiamento 
para investimento em infraestrutura, necessárias para o atendimento de crianças 
e adolescentes no Estado do Paraná, restrito a bens móveis.
 Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cianorte, 22 de Novembro de 2017. 

Aline Danielli Vignoto 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente 

RESOLUÇÃO Nº 26, de 22 de Novembro de 2017.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cianorte – 
Paraná, CMDCA, em reunião extraordinária realizada no dia 14 de Novembro 
de 2017, às 10h00min, na sede da Associação de Proteção à Maternidade e à 
Infância de Cianorte-APMI, no uso das competências e atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 88, inciso II da Lei Federal nº 8.069 /90 e Lei Municipal nº 
3.467/10, resolve;
Deliberar:
Art. 1º - Atesta a inscrição do Serviço de Obras Sociais de Cianorte neste Con-
selho.
Art. 2º - aprova o mérito técnico da proposta, apresentada na reunião do CMD-
CA, na data de 14/11/2017, ATA Nº 026/2017, seguindo a regulamentação exi-
gida no Edital de Chamamento Público nº 004/2017, instaurado pela Secretaria 
de Estado da Família e Desenvolvimento Social e que visa à seleção de orga-
nizações da sociedade civil interessadas na celebração de termo de fomento e 
tem por objetivo o fortalecimento da rede socioassistencial com o financiamento 
para investimento em infraestrutura, necessárias para o atendimento de crianças 
e adolescentes no Estado do Paraná, restrito a bens móveis.
 Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cianorte, 22 de Novembro de 2017. 

Aline Danielli Vignoto 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente 

CONCURSO DE REMOÇÃO CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Nº 06/2017, DECRETO Nº 174/2016 E DECRETO Nº 225/2016

EDITAL Nº01 /2017
Dispõe sobre a divulgação da classificação final dos Professores 20 horas, Edu-
cadores Infantis de 30 e 40 horas, Professores Especialistas e Professores de 

Secretaria de Educação

Educação Física, inscritos junto ao Concurso de Remoção – 1ª Fase – Instrução 
Normativa nº 06/2017 do Município de Cianorte.
A Presidente da Comissão do Concurso de Remoção do ano de 2017, no uso 
das atribuições legais, RESOLVE publicar a classificação final do Concurso de 
Remoção – 1ª Fase, dos inscritos.
Publique-se, Cianorte, 24 de novembro de 2017.

Eliane Aparecida Lopes
Presidente do Concurso de Remoção 2017
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Data Base: 31/10/2017

Ord. NOME DO EDUCADOR 40 HORAS ADMISSÃO INICIAL FINAL INICIAL 2 FINAL 2 MAGISTÉRIO GRADUAÇÃO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO TITULAÇÃO NASCIMENTO DIAS EFET.
1º Luciana Pereira Brito 02/02/2009 Pedagogia 2 08/01/1988 3149

2º Zilda Marcelino de Assis 01/02/2010 Gestão Escolar 3 15/12/1968 2790

3º Isabel Cristina Bruneti 01/02/2010 Gestão Escolar 3 17/03/1972 2790

4º Andréia Cabral de Oliveira 01/02/2010 Arteterapia Educacional 3 06/06/1973 2790

5º Katia Peternella Contato Schmidt 01/02/2010 Pedagogia Arte 3 12/12/1981 2790

6º Juliana Nogueira 01/02/2010 Pedagogia Interprete de Libras 3 08/02/1982 2790

7º Simone de Campos Bonan 01/02/2010 Pedagogia Psicopedagogia 3 12/09/1989 2790

8º Samira Lima de Oliveira 08/02/2010 Biologia 2 09/01/1989 2783

9º Suzy Kellen Turra 01/03/2010 Pedagogia Arte/ Ludopedagogia 3 27/08/1983 2760

10º Edvani Caroline de Morais Salvadori 02/07/2012 Arte Educação e Arteterapia 3 20/07/1993 1919

11º Viviane Cristina Lucas dos Santos 13/06/2013 Pedagogia 2 14/03/1981 1578

12º Elizângela Aparecida da Costa 17/06/2013 Educ. Infantil e Séries Iniciais 3 14/11/1977 1574

13º Rosana Stevanato Borges Nábia 01/07/2013 Educação Especial 3 02/06/1986 1560

14º Arethuza de Alencar Souza Leite 02/07/2013 Pedagogia 2 02/01/1974 1559

15º Silvana Ap. Balancieri Perassoli 13/02/2014 Psicopedagogia e Orientação Ed. 3 13/02/1969 1338

16º Aline Rodrigues de Almeida de Oliveira 13/02/2014 Psicomotricidade 3 08/03/1985 1338

17º Aparecida Violada Pereira 11/08/2014 Ling.Portuguesa, Ed. Especial e 
Neuropsicopedagogica 3 10/08/1966 1160

18º Aline Patrícia Cabrini Macedo 01/09/2014 Arte Educação e Arteterapia 3 12/05/1989 1140

19º Carla Bianca Garboza 09/02/2015 Arte Terapia na Educação 3 09/02/1989 982

20º Thaís Goerll 09/02/2015 Letras Arte Educação e Arteterapia 3 19/10/1994 982

21º Eliana de Santana B. Srazerepci 09/02/2015 Magistério Artes Visuais 2 07/01/1979 982

22º Maria José da Silva Pinto 09/02/2015 Magistério 1 19/10/1972 982

23º Fernanda Cristina de Souza 09/02/2015 Magistério 1 20/03/1995 982

24º Luciana Aparecida de Lima 02/03/2015 Pedagogia Educação Especial 3 29/08/1971 959

25º Adriana Pereira da Silva dos Anjos 09/03/2015 Ed. Especial 3 21/11/1981 952

26º Daiane Patrícia Costa 13/04/2015 Arte e Ludopedagogia 3 09/05/1991 918

27º Eliane Moreira da Silva Pontatti 04/05/2015 Educação Matemática 3 13/09/1975 897

28º Lidiane de Souza Silva 04/05/2015 Magistério 1 15/02/1995 897

29º Claudia A. Martins 12/03/2014 14/03/2016 12/06/2017 Magistério 1 05/09/1972 861

30º Lilian Kelly Magalhaes Teixeira Pina 20/06/2015 Psicopedagogia 3 12/10/1984 851

31º Antonia Correa Gabaron 07/03/2016 Magistério Pedagogia Gestão, Coord. Escolar e Educ. 
Esp.

3 13/06/1969 594

32º Priscila Aparecida Santiago Marchini 07/03/2016 Neuropsicopedagogia 3 07/12/1992 594

33º Angela Cristina do Nasc.  Pereira 21/03/2016 Magistério Letras Ed. Esp,  Neuropsicopedagogia, Ed. 
de Campo, Ed. Esp. Intelectual 3 19/02/1978 580

34º Marilza Rodrigues 21/03/2016 Psicopedagogia e Educ.Especial 3 28/03/1978 580

35º Elaine Corsi da Costa Trevisani 21/03/2016 Ludopedagogia 3 21/03/2016 580

36º Ana Cecília Azevedo 04/04/2016
Ed. Especial, 

Psicopedagogia,Sociologia e 
Filosofia e Ens. Religioso

3 26/05/1966 567

37º Adriana Novo Pimentel 04/04/2016 Pedagogia Gestão Pública 3 25/07/1973 567

38º Valdilene Ap. de Almeida Gonçalves 04/04/2016 Educação Especial 3 12/10/1986 567

39º Jéssica Maquiaveli Marques 04/04/2016 Ped. Letras Educação Especial 3 01/10/1987 567

LICENÇA SEM VENC. HABILITAÇÃO TITULOS

Data Base:

40º Mariani Rezende Molinari 04/04/2016 Arteterapia 3 28/08/1993 567

41º Larissa Florencio Vasconcelos 04/04/2016 Magistério Pedagogia 2 06/07/1994 567

42º Fabrícia de Oliveira Zucon 04/04/2016 Magistério 1 23/12/1992 567

43º Ana Paula Merenda Richarde 04/04/2016 Magisterio 1 30/09/1995 567

44º Aparecida Ramos da Silva Santos 18/04/2016 Pedagogia Psicopedagogia Clinica  e 
Institucional

3 09/12/1965 553

45º Edilaine Aparecida Pereira 18/04/2016 Ed. Especial  enfase em Libras 3 27/06/1973 553

46º Daiane Franco C. Canedo Gomes 18/04/2016 Artes,Educação Especial 3 14/04/1986 553

47º Talita Lima dos Santos 09/05/2016 Psicopedagogia 3 08/02/1986 532

48º Gisele Cíntia Soares 09/05/2016 Pedagogia Arte - Educação e Arteterapia no 
Ambiente Escolar

3 24/04/1986 532

49º Juliana Lino da Silva Mussinato 09/05/2016 Neuropsicopedagia 3 08/12/1991 532

50º Edna Aparecida Lima 16/05/2016 Pedagogia 2 03/01/1977 525

51º Tatiana José Ferreira 16/05/2016 Magistério 1 31/08/1993 525

52º Suelen Cristina T. dos Santos 01/06/2016 Magistério 1 21/11/1990 510

53º Valéria de Lima Gonçalves 01/06/2016 Magistério 1 26/09/1997 510

54º Edinéia de Oliveira Marques 18/07/2016 Magistério Ciên. Biológicas Ed. Especial 3 20/08/1987 463

55º Elaine Cristina Silva Griggio 01/03/2017 Pedagogia 2 15/12/1974 240

56º Mayara Occhi Rodrugues Santos 20/03/2017 Pedagogia Psicopedagogia 3 28/05/1990 221

57º Izabel Cristina Micheline Pizani 03/04/2017 Libras, Método e técnicas de Ensino 3 29/04/1969 208

58º Dayane Aline de Sousa 03/04/2017 Magistério 1 20/05/1992 208

59º Daniela Bovi 03/04/2017 Magistério 1 21/06/1993 208

60º Daysie Sttephanny Vieira da Silva 03/04/2017 Magistério 1 24/09/1993 208

61º José Carlos Crepaldi 10/04/2017 Pedagogia Arte e Ensino Religioso 3 30/06/1972 201

62º Walkiria Almeida Silvério Cândido 02/05/2017 Pedagogia 2 11/04/1956 179

63º Andressa Lariani Paiva Gonçalves 05/06/2017 Mestrado Mestrado em Educação 4 14/11/1987 146

64º Maria Eunice Izanfar 05/06/2017
Educ. Esp, Neuropsico, Arte e 
Educação, Educ. de Jovens e 
Adultos, Filosofia/Sociologia

3 11/01/1966 146

65º Sonia de Oliveira Silva 05/06/2017 Magistério Pedagogia Educ. Infantil e Educ. Especial 3 21/08/1978 146

66º Graziana de Souza dos Anjos 05/06/2017 Orientação e Supervisão 3 02/10/1982 146

67º Isabela Mazatto 05/06/2017 Pedagogia Neuropedagogia 3 24/08/1990 146

68º Géssica Fernanda de Oliveira da Silva 05/06/2017 Pedagogia Psicopedagogia 3 17/08/1992 146

69º Elisane Ferreira de Oliveira Salatine 05/06/2017 Pedagogia 2 20/06/1978 146

70º Eliane Suely Fontoura do Carmo 05/06/2017 Pedagogia 2 29/07/1978 146

71º Sirlei Aparecida Barbosa Silva 05/06/2017 Pedagogia 2 25/09/1979 146

72º Kelly Alves Cardoso 05/06/2017 Pedagogia 2 03/05/1988 146

73º Juliana de Jesus Mangabeira 05/06/2017 Pedagogia 2 30/11/1995 146

74º Paula Leticia Vieira da Costa 05/06/2017 Magistério 1 03/07/1982 146

75º Gisele dos Santos Silva Faria 05/06/2017 Magistério 1 25/06/1987 146

76º Gleice Nara Rocha Dutra Alencar 05/06/2017 Magistério 1 16/06/1994 146
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31/10/2017

Ord. NOME DO EDUCADOR 30 HORAS ADMISSÃO MAGIST. GRADUAÇÃO ESPECIALIZAÇÃO TITULAÇÃO NASCIM. DIAS EFET.

1º Fabiana S. Valera 18/07/2011 Magistério Pedagogia Neuropedagogia/ArtesEd.Esp. 3 02/11/1978 2263
2º Darlene dos Santos R. Carvalho 16/11/2011 Pedagogia Educação Especial 3 03/04/1987 2145
3º Lilian Flávia Miranda de Oliveira 13/02/2012 sociologia, filosofia e Ens. Rel. 3 04/05/1970 2058
4º Karina Fukunaga 13/02/2012 Pedagogia 2 20/09/1989 2058
5º Adriana Alexandre Azevedo 05/03/2012 Ed. Infantil e séries iniciais 3 30/10/1980 2036
6º Suzana Meneghin Nunes 12/03/2012 Gestão Escolar 3 11/01/1973 2029
7º Júlia de Fátima Silva Fernandes 09/04/2012 Ens. Religioso e Psicopedagogia 3 09/09/1973 2002

8º Nilza Regina dos Santos 09/04/2012 Ed. Especial, Fil e Sociologia e Ens. 
Religioso

3 01/07/2017 2002

9º Claismir Sona 02/07/2012 Magistério 1 28/05/1980 1919
10º Aline Francielli de Menezes Machado Silva 01/08/2012 Magistério 1 13/09/1982 1890
11º Valdinéia Rodrigues dos Santos Oliveira 18/03/2013 Magistério 1 22/12/1988 1663
12º Lourdes Aparecida Lauquete Lúcio 02/05/2013 Magistério 1 05/09/1976 1619
13º Daiany Ramos Silva Camilo de Almeida 10/03/2014 Magistério 1 08/02/1993 1311
14º Alessandra Lopes 09/02/2015 Ed. Especial, Psicopedagogia 3 04/04/1985 982
15º Jaqueline Alves do Nasc. Santos 09/02/2015 Pedagogia Educação Especial 3 01/11/1988 982
16º Letícia da Silva Santana M. da Costa 09/02/2015 Pedagogia Arte-Educação e Arteterapia 3 23/07/1989 982
17º Keila Cristina de Souza Vicente 09/02/2015 Magisterio 1 26/01/1991 982
18º Kely Tamires Bornia 09/02/2015 Magistério 1 28/08/1991 982
19º Tatiane Rodrigues dos Santos 09/02/2015 Magistério 1 08/10/1993 982

HABILITAÇÃO TITULOS
Data Base:

31/10/2017

Ord. NOME DO PROF. EDUC. FÍSICA ADMISSÃO GRADUAÇÃO ESPECIALIZAÇÃO TITULAÇÃO NASCIMEN. DIAS EF.
1º José Luiz Sardeto 04/04/2016 Educ. Física 1 19/04/1970 567
2º Cleverson de B. Ferraz 04/04/2016 Educ. Física 1 10/02/1976 567
3º Hellen Tavares da Silva Lins 04/04/2016 Educ. Física 1 22/03/1990 567
4º André Luiz D`Agostini 09/05/2016 Educ. Física Psicomotricidade 2 31/12/1990 532
5º José Claudio dos Passos 01/08/2016 Educ. Física Esporte Coletivo Escolar 2 01/07/1984 450
6º Rodrigo Torres Foregato 02/05/2017 Educ. Física Educação Especial 2 07/10/1995 179
7º Diana Nogueira 15/05/2017 Educ. Física 2 18/05/1995 166

HABILITAÇÃO TITULOS
Data Base:

Data Base: 31/10/2017

Ord. NOME DO PROF. ESPECIALISTA ADMISSÃO INICIAL FINAL INICIAL 2 FINAL 2 MAGISTÉRIO GRADUAÇÃO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO TITULAÇÃO NASCIMENTO DIAS EFET.
1º Neuci Regina Moreira Gouvêa 15/04/1994 Pedagogia Pedagogia Escolar 3 15/12/1962 8476
2º Maria Augusta Pasian 01/04/1996 Supervisão 3 10/08/1957 7770
3º Adriana Regina Momesso Neri 04/04/1994 01/02/2012 08/02/2015 Pedagogia Ed.Infantil, Teoria Histórico Cultural e 

Coordenação Pedagógica
3 04/06/1970 7400

4º
5º
6º
7º
8º
9º

10º
11º
12º
13º
14º
15º
16º
17º
18º
19º
20º
21º
22º
23º
24º
25º
26º
27º
28º
29º
30º
31º
32º
33º
34º
35º
36º
37º
38º
39º
40º
41º
42º
43º
44º
45º
46º

LICENÇA SEM VENC. HABILITAÇÃO TITULOS
Data Base:

Data Base: 31/10/2017

Ord. NOME DO PROF. MULTIDISCIPLINAR ADMISSÃO INICIAL FINAL INICIAL 2 FINAL 2 MAGISTÉRIO GRADUAÇÃO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO TITULAÇÃO NASCIMENTO DIAS EFET.

1º Solair Adelia S. Do Nascimento 02/08/1993 Arte, Ludopedagogia e Práticas Interdisciplinares 3 09/04/1952 8729

2º Aparecida Bernardino de Araujo 02/08/1993 Magistério Pedagogia Administração Supervisão e Orientação 3 26/05/1968 8729

3º Romilda Borges Ferreira Martins 01/09/1993 Psicopedagogia e Educação Especial 3 07/01/1962 8700

4º Simone Cristina Novo Ferreira 07/02/1994 Didática e Metodologia de Estudo 3 09/08/1972 8544

5º Silvia Apª Turetta Silva 07/02/1994 Geografia Pedagogia Escolar e Educação Especial 3 16/08/1972 8544

6º Keyla Christiane Farina 07/02/1994 Magistério 1 15/02/1975 8544

7º Nilza Aparecida Bueno Sota 09/02/1994 Pedagogia Ludicidade e práticas pedagógicas 3 11/09/1970 8542

8º Sandra Mara Mackincs 16/02/1994 Pedagogia 2 19/05/1974 8535

9º Ednice Maria Escalhon Costa 02/08/1993 01/08/2007 27/07/2008 Pedagogia Didática e Metodologia de Estudo 3 01/02/1965 8373

10º Silvia Apª Turetta Silva 24/10/1996 Geografia Pedagogia Escolar e Educação Especial 3 16/08/1972 7567

11º Neura Terezinha Correia Bacarrin 28/07/1997 Letras Gestão Escolar e Lingua Portuguesa 3 30/05/1958 7293

12º Neura Terezinha Correia Bacarrin 01/03/2002 Letras Gestão Escolar e Lingua Portuguesa 3 30/05/1958 5640

13º Edna Celeni Saviani Rodrigues 01/03/2002 Geografia Gestão Escolar e Práticas Pedagógicas 3 17/08/1961 5640

14º Auricélia de Lima 01/03/2002 Orientação e Supervisão, Gestão Escolar; Coordenação 
Pedagógica

3 13/05/1968 5640

15º Maria Apª do Nascimento Martin 01/03/2002 Letras Língua Portuguesa e Literatura 3 12/04/1978 5640

16º Elisangela Lopes de Albuquerque 01/03/2002 Pedagogia Pedagogia Escola e Arteterapia 3 07/12/1979 5640

17º Silvana Bonfante Greco 04/03/2002 Pedagogia Orientação Educacional 3 15/04/1967 5637

18º Jacira Gomes de Oliveira 12/06/2002 Pedagogia Pedagogia 3 02/09/1966 5539

19º Claudia Roberta Amorim P. Stefane 01/08/2002 Gestão Escolar 3 15/09/1981 5490

20º Vera Lucia Agostini Souza 07/10/2002 Pedagogia Ed. Especial 3 11/11/1972 5424

21º Valquiria Ap. de Souza 10/03/2003 Pedagogia Escolar 3 30/04/1977 5271

22º Aline Franciele Serafim  Martins 01/03/2002 02/02/2015 21/03/2016 Pedagogia Educação Inclusiva 3 21/07/1982 5231

23º Ednice Maria Escalhon Costa 01/03/2002 01/06/2007 27/07/2008 Pedagogia Didática e Metodologia de Estudo 3 01/02/1965 5224

24º Josilaine Cristina da Silva 09/06/2003 Pedagogia Psicopedagogia, Arte e Educação 3 21/09/1981 5182

25º Margareth Vieira M. Romano 16/02/2004 Letras Ed. Especial,  Pedagogia Escolar e Neuropsicopedagogia 3 05/05/1965 4935

26º Mara Andréa Catelan 03/04/2004 Letras Educação Especial e Educ. Infantil 3 31/12/1974 4888

27º Tereza Pasian Bulla 22/04/2004 Letras Didática Escolar 3 18/03/1962 4869

28º Valquiria Charles da Silva 25/05/2004 Pedagogia Educação Especial 3 19/07/1974 4836

29º Edileuza de Souza Reis 01/02/2005 Pedagogia Gestão Escolar, História 3 04/08/1974 4590

30º Renata Andreia Nery Panucci 01/02/2005 Pedagogia Gestão Escolar, Educação Especial e Psicopedagogia 3 26/09/1978 4590

31º Jane Eire Rigoldi dos Santos 12/09/2005 Educação 4 14/10/1984 4369

32º Silvanete Terezinha Kmiecik Pereira 12/09/2005 Pedagogia Escolar 3 30/07/1969 4369

33º Gecimara Bersani Garcia Galvão 12/09/2005 Letras Educação Especial e Lingua Portuguesa 3 12/12/1971 4369

34º Eva Ferreira Lopes 12/09/2005 Educação Infantil 3 12/09/1978 4369

35º Márcia Regina de Souza Silva 12/09/2005 Pedagogia Educ.Especial, Psicopedagogia 3 05/09/1980 4369

36º Silvana Aparecida Gnann Gomes 15/09/2005 Educação Especial, Arte, Educ. Infantil 3 06/02/1973 4366

37º Elaine Cristina de Oliveira Martins 19/09/2005 Pedagogia Educação Especial 3 23/07/1968 4362

38º Josilaine Cristina da Silva 03/10/2005 Pedagogia Psicopedagogia, Arte e Educação 3 21/09/1981 4348

39º Neiza Mara Rigoldi 01/02/2006 Pedagogia Ed.Especial 3 18/09/1966 4230

40º Sulania Torres 01/02/2006 Pedagogia Educação Escolar 3 19/08/1969 4230

41º Vilma Etorre 01/02/2006 Pedagogia Psicopedagogia 3 09/06/1971 4230

42º Vanusa Caldeira Lopes Serra 01/02/2006 Gestão Escolar 3 05/05/1975 4230

43º Shirley Scomparin P. da Silva 01/02/2006 Psicopedagogia e Educação Especial 3 26/06/1975 4230

44º Sandra Mara Mackincs 01/02/2006 Pedagogia 2 19/05/1974 4230

45º Lívia Maria Cartapati 01/02/2006 Pedagogia 2 26/12/1981 4230

46º Creuza Alves Pereira de Oliveira 15/02/2006 Psicopedagogia e Educação Especial 3 10/05/1976 4216

LICENÇA SEM VENC. HABILITAÇÃO TITULOS

Data Base:
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47º Franciele Maniero Milhorini 15/02/2006 Educação Especial 3 10/12/1979 4216

48º Vania Regina Rossi Vieira 15/02/2006 Pedagogia Gestão Escolar 3 29/09/1982 4216

49º Edlaine Santiago Berto 02/05/2006 Pedagogia Educação Especial 3 29/01/1976 4139

50º Graziele P. Marques Demori 02/05/2006 Educação Especial 3 16/07/1981 4139

51º Simone Cristina Novo Ferreira 22/05/2006 Didática e Metodologia de Estudo 3 09/08/1972 4119

52º Vilaine A. Bronzi da Silva 01/06/2006 Letras Administração, supervisão e orientação 3 17/04/1979 4110

53º Alessandra C. C. Rigoldi 01/02/2006 01/12/2013 31/03/2014 Educação Especial e Inclusão 3 01/05/1982 4110

54º Roseli Moreira Tosi 01/02/2007 Educação Especial 3 14/03/1968 3870

55º Renata Andreia Nery Panucci 01/02/2007 Pedagogia Gestão Escolar, Educação Especial e Psicopedagogia 3 26/09/1978 3870

56º Michele Bessani 01/02/2007 Pedagogia Psicopedagogia 3 04/07/1979 3870

57º Clauda Margarethe Zan Meneguim 01/02/2007 Magistério Pedagogia 2 29/07/1966 3870

58º Rosimeire de Paula T. Lima 01/02/2007 Magistério 1 13/10/1970 3870

59º Silvia Mazzarão Jacomini 01/03/2007 Pedagogia Ed.Especial, Adm., Orient e Supervisão Escolar 3 21/02/1973 3840

60º Roseli Ap. De Oliveira Conte 05/03/2007 Magistério Letras Educação inclusiva 3 02/12/1966 3836

61º Zulmira Quintanilha Moreira 12/03/2007 Educação especial 3 18/05/1979 3829

62º Claudia Roberta Amorim P. Stefane 16/04/2007 Magistério Letras (Inglês-
português)

Gestão escolar 3 15/09/1981 3795

63º Elidiani Costa Izidorio 01/08/2007 Educação Especial 3 12/01/1983 3690

64º Andréa Bacarin Faria 13/08/2007 Pedagogia e Artes Filosofia e Sociologia e Ensino Religioso 3 09/04/1971 3678

65º Adriana Zacarias Conceição 30/08/2007 Pedagogia Ed. Especial, Filosofia e Sociologia e Ens. Religioso 3 09/10/1979 3660

66º Fabiana Regina Ruiz Regis 09/10/2006 02/02/2015 03/02/2016 Pedagogia Gestão Escolar e Educação Infantil 3 21/08/1975 3621

67º Juliana Piovesan Vieira 12/09/2005 15/03/2010 07/02/2012 22/04/2015 22/11/2015 Educação 4 21/08/1984 3477

68º Janaina Vieira Camacho 14/04/2008 Pedagogia 2 11/09/1974 3437

69º Rosilda Naves da Silva Lucio 05/05/2008 Pedagogia Escolar 3 23/10/1976 3416

70º Luzia Luciana Fonseca  Bortolato 01/02/2007 01/02/2014 31/01/2016 Pedagogia Educação Especial/ Gestão Escolar 3 23/06/1979 3150

71º Ana Maria Gomes de Souza 09/03/2009 Pedagogia Psicopedagogia/ Educação Especial 3 18/10/1969 3112

72º Silvana Reginato Faria 10/03/2009 Pedagogia Educação Especial, Psicopedagogia e Libras 3 06/04/1966 3111

73º Roseli Souza de Faria Goldin 10/03/2009 Pedagogia Gestão Escolar, Didática e Metodologia, Educação Especial, 
Neuropedagogia, Psicopedagogia e arteterapia, Artes Visuais

3 27/07/1970 3111

74º Rosimeire Luchetti Chiodi 10/03/2009 Pedagogia Gestão Escolar; Educação Especial; Psicopedagogia 3 03/08/1970 3111

75º Claudia Regina Ferreira 01/04/2009 Pedagogia Educação Especial e Gestão Escolar 3 04/09/1977 3090

76º Waldislaine B. Espoladore 02/04/2009 Neuropedagogia, Gestão e Lin. Portuguesa 3 07/10/1975 3089

77º Maria Rosa Gimenes Escame 14/08/2008 01/03/2014 15/03/2015 Magistério Letras 2 18/01/1968 2943

78º Jane Eire Rigoldi dos Santos 15/03/2010 Educação 4 14/10/1984 2746

79º Ozélia Mercedes Luque 15/03/2010 Pedagogia Pedagogia Escolar 3 02/04/1953 2746

80º Zilda Garcia Palomares 15/03/2010 Magistério Letras Letras 3 07/06/1960 2746

81º Olga Aparecida Sanna Castilho 15/03/2010 Pedagogia Orientação Educacional, Educação Especial e Psicopedagogia 3 08/01/1962 2746

82º Marcia Garcia Colombo 15/03/2010 Ensino de Matematica 3 15/08/1966 2746

83º Rita de Cassia Fregonez Alves 15/03/2010 Letras Educação Especial 3 14/02/1972 2746

84º Marcia Cristina Dalarme 15/03/2010 Pedagogia Educação Especial 3 01/08/1972 2746

85º Ildiman Berbet da Silva Santos 15/03/2010 Pedagogia Ed. Especial, Gestão Escolar,Psicopedagia 3 23/05/1973 2746

86º Rosilda Naves da Silva Lucio 15/03/2010 Pedagogia Escolar 3 23/10/1976 2746

87º Zulmira Quintanilha Moreira 15/03/2010 Educação especial 3 18/05/1979 2746

88º Graziele P. Marques Demori 15/03/2010 Educação Especial 3 16/07/1981 2746

89º Aline Franciele Serafim  Martins 10/03/2009 02/02/2015 21/03/2016 Pedagogia Educação Inclusiva 3 21/07/1982 2702

90º Vanusa Caldeira Lopes Serra 10/08/2010 Gestão Escolar 3 05/05/1975 2601

91º Sueli Marinato de Jesuz 10/03/2011 Magistério Pedagogia Educação Infantil, especial e de Jovens e Adultos 3 25/06/1964 2391
92º Vanderleia Gouvea Santos 10/03/2011 Magistério Pedagogia Arte 3 14/08/1968 2391

93º Aurélia Francisca A. da S. Berto 10/03/2011 Psicopedagogia e Educação Especial - Com enfase em libras 3 18/09/1976 2391

94º Giseli de Lucca Shinohara 10/03/2011 Educação Especial 3 19/08/1981 2391

95º Vania Regina Rossi Vieira 10/03/2011 Pedagogia Gestão Escolar 3 29/09/1982 2391

96º Gisele Paganote Victorino 10/03/2011 Pedagogia;
Artes Visuais

Educação Especial; 
Arte-Educação

3 27/07/1985 2391

97º Keyla Christiane Farina 10/03/2011 Magistério 1 15/02/1975 2391

98º Gecimara Bersani Garcia Galvao 11/04/2011 Letras Educação Especial e Lingua Portuguesa 3 12/12/1971 2360

99º Lorraine de Rezende R. dos Santos 18/04/2011 Letras Met. do Ens. De Lingua Portugues e Literatura, Met. do Ens. De 
Lingua Inglesa

3 16/10/1980 2353

100º Franciele Silva Meira 02/05/2011 Pedagogia 2 02/12/1984 2339

101º Alexandra Fermino G. de Andrade 20/07/2011 Letras (Inglês-
português)

Arte e Arte terapia na Educação 3 15/05/1975 2261

102º Aidê Candido da Silva 02/08/2011 Pedagogia Supervisão e Orientação e Gestão;
Educação especial

3 07/09/1970 2249

103º Sandra Regina Alves dos Santos 01/09/2011 Pedagogia Educação Especial, Psicopedagogia 3 28/09/1975 2220

104º Kely Cristina R Jacomini Souza 05/03/2012 Educação Especial e Neuropedagogia 3 17/08/1978 2036

105º Roseli Caetano Anacleto Janery 05/03/2012 Pedagogia Psicopedagogia e Educação Especial 3 20/08/1981 2036

106º Adriana Maria de Melo Ferrari 05/03/2012 Pedagogia Educação Especial 3 22/08/1982 2036

107º Ana Maria Camozzi Lima 05/03/2012 Pedagogia Psicopedagogia/ Educação Especial 3 13/02/1987 2036

108º Ana Maria Reginatto Páttero 09/04/2012 Pedagogia Neuropsicopedagogia 3 02/07/1966 2002

109º Neiza Mara Rigoldi 09/04/2012 Pedagogia Ed.Especial 3 18/09/1966 2002

110º Daniela Pereira Barboza da Silva 09/04/2012 Pedagogia Psicopedagogia 3 13/04/1969 2002

111º Carla Jacob Bordin 09/04/2012 Pedagogia Psicopedagogia 3 14/03/1983 2002

112º Denise Franc. Marcola Bertholasso 09/04/2012 Pedagogia Psicopedagogia/Educação Especial 3 15/07/1986 2002

113º Ilma de Moraes do Nascimento 09/04/2012 Pedagogia 2 12/01/1969 2002

114º Ana Maria Gomes de Souza 10/04/2012 Pedagogia Psicopedagogia/ Educação Especial 3 18/10/1969 2001

115º Juliana Cecilia Ouverney Silva 02/05/2012 Pedagogia Psicomotricidade, Psicopedagogia, Ed.Especial e Arteterapia 3 14/03/1986 1979

116º Franciany Milani Alvares 02/05/2012 Pedagogia Ed.Especial e Psicopedagiga 3 10/03/1989 1979

117º Reinaldo Adriano Martins 02/05/2012 Pedagogia 2 08/10/1979 1979

118º Marcela Bessani Mezavilla 16/05/2012 Pedagogia Ed.Especial e Psicopedagiga 3 18/12/1986 1965

119º Andressa dos Santos Martinez 16/05/2012 Psicologia; e
Pedagogia

Neuropsicopedagogia e Psicopedagogia Clinica e institucional 3 16/10/1990 1965

120º Edna Ribeiro de Jesus Neves 21/05/2012 Pedagogia;
Arte

Neuropedagogia - Educação Especial 3 08/04/1977 1960

121º Daniele Jaqueline Alves Ribeiro 21/05/2012 Arteterapia, Psicopedagogia e História da Educação 3 25/09/1981 1960

122º Francieli Bonhoti de Moura 01/06/2012 Pedagogia Psicopedagogia 3 05/10/1983 1950

123º Edlaine Santiago Berto 14/03/2011 02/02/2015 09/05/2016 Educação Especial 3 29/01/1976 1930

124º Keila Cristiane M. Oliveira 13/08/2012 Pedagogia 2 09/11/1977 1878

125º Carmen Aguera Munhoz Rodrigues 20/08/2012 Psicopedagogia; Artes; Educação Especial 3 28/12/1961 1871

126º Juliana de Souza Maciel 01/10/2012 Magistério 1 21/12/1985 1830

127º Cleusa de Morais 04/10/2012 Pedagogia Educação Especial 3 10/01/1957 1827

128º Anderson Olivares do Nascimento 18/03/2013 Pedagogia Educação Especial, Arte 3 18/05/1984 1663

129º Helena L. De Souza Martins 19/03/2013 Magistério Pedagogia Educação Especial 3 28/08/1962 1662

130º Marcia Laurenti Cardoso 01/04/2013 Arte e Arte-terapia 3 06/05/1984 1650

131º Claudia Regina Rinaldi 08/04/2013 Pedagogia Ludopedagogia (Arte) 3 25/03/1977 1643

132º Ozanete Pereira Lima Penga 15/04/2013 Pedagogia Arteterapia 3 24/08/1973 1636

133º Bruna L. L. De Mello da Silva 15/04/2013 Pedagogia Arte Terapia 3 05/03/1987 1636

134º Daiane de Col do Nascimento 18/04/2013 Pedagogia Arte Educação e Arteterapia 3 12/05/1983 1633

135º Adriana Zacarias Conceição 02/05/2013 Magistério Pedagogia Ed. Especial, Filosofia e Sociologia e Ens. Religioso 3 09/10/1979 1619

136º Alana Angelica Camozi 02/05/2013 Pedagogia Neuropedagogia/ Arte terapia e Arte Educação 3 20/10/1990 1619

137º Priscila Panucci Vilha 14/05/2013 Pedagogia Educação Especial 3 12/08/1985 1607

138º Ruth Mara Tozzi 16/09/2013 Pedagogia Educação Especial 3 17/06/1967 1485

139º Franciele Alves Goncalves 16/09/2013 Pedagogia Atendimento as necessidades especiais 3 03/03/1986 1485

140º Gastão Eduardo Lemes dos Santos 01/10/2013 Pedagogia 2 17/02/1961 1470

141º Nilda Batista de Oliveira 03/02/2014 Magistério Pedagogia Pós em Artes 3 01/01/1975 1348

142º Paula Fagundes Vargas 11/08/2014  Pedagogia / artes 
visuais

Psicopedagogia 3 21/08/1982 1160

143º Gislaine Cristina Pavão 11/08/2014 Psicopedagogia 3 27/11/1989 1160

144º Franciane Lopes Favoretto Teruel 11/08/2014 Pedagogia Neuropsicopedagogia e Ed.Especial 3 26/12/1990 1160

145º Marineusa Santiago Crizol 09/03/2015 Letras e Ed. Física Neuropedagogia 3 29/06/1977 952

146º Angelita Izaltina dos Santos 09/03/2015 Pedagogia; e
Artes

Orientação e Supervisão, Gestão Escolar; Educação Especial; 
Psicopedagogia

3 21/07/1977 952

147º Lorraine de Rezende R. dos Santos 09/03/2015 Magistério Letras Metodologia de Ensino de Lingua Portuguesa e Inglesa 3 16/10/1980 952

148º Marcia Manzotti Ferreira 13/04/2015 Ciencias biologicas Educação Especial 3 31/05/1972 918

149º Tatiana R. De Souza Casado 04/05/2015 Magistério Pedagogia Psicopedagogia 3 08/09/1982 897

150º Carlos Henrique Miranda Vieira 04/05/2015 Ciências Biológicas Arte Educação e Arteterapia 3 30/03/1993 897

151º Cícera da Silva 01/06/2015 Magistério Pedagogia Psicopedagogia e Educação Especial - Inclusão 3 20/07/1975 870

152º Micheli Brabo Viana 01/06/2015 Alfabetização e Letramento 3 24/11/1991 870

153º Guiomar Michele Ribeiro de Paulo 01/06/2015 Magistério 1 03/12/1980 870

154º Dali Pereira da Silva Paes 10/08/2015 Pedagogia 
(licenciatura)

Educação Especial;
Habilitação em gestão escolar

3 13/06/1963 801

155º Cenir Ferreira de Moraes 10/08/2015 Pedagogia Metodologia do Ensino 3 23/09/1968 801

156º Aline Cocci de Souza Ceicento 10/08/2015 Educação Infantil/ de Jovens e Adultos; 
Educação Especial

3 06/11/1984 801

157º Ivani Gonçalves Leite Alves 21/03/2016 Pedagogia Psicopedagogia 3 18/08/1984 580

158º Laryane Serafin Teodoro 21/03/2016 Magistério 1 07/06/1995 580

159º Cleison santos Gonçalves 09/05/2016 Magistério 1 27/03/1997 532

160º Micheli Domenech de Paula 16/05/2016 Pedagogia 2 06/02/1992 525

161º Bárbara Maria Ferreira 04/07/2016 Letras (Inglês-
português)

2 13/09/1994 477

162º Silvana H. Gallo Amorim Pinto 15/08/2016 Magistério Pedagogia Supervisão e Orientação 3 19/03/1965 436

163º Cleonice dos Santos G.  Lopes 22/08/2016 Magistério Pedagogia Educação Especial 3 14/12/1979 429

164º Sheila Cristina Pedroso 06/02/2017 Pedagogia Orientação Educacional e Hist. E Politica Brasileira 3 20/07/1967 265

165º Josiane Martins Barrim 06/02/2017 Pedagogia Ed.Especial e Inclusiva 3 12/11/1974 265

166º Janeslaine Ruiz Nicioli 06/02/2017 Pedagogia Orientação e Supervisão, Ed. Especial 3 02/04/1982 265

167º Marcia Santos R. do Nascimento 04/04/2017 Letras Pedagogia Escolar 3 21/05/1974 207

168º Elaine Tomaz da Silva Gomes 05/06/2017 Pedagogia Psicopedagogia 3 11/02/1983 146

1 2 3 4
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139º Franciele Alves Goncalves 16/09/2013 Pedagogia Atendimento as necessidades especiais 3 03/03/1986 1485

140º Gastão Eduardo Lemes dos Santos 01/10/2013 Pedagogia 2 17/02/1961 1470

141º Nilda Batista de Oliveira 03/02/2014 Magistério Pedagogia Pós em Artes 3 01/01/1975 1348

142º Paula Fagundes Vargas 11/08/2014  Pedagogia / artes 
visuais

Psicopedagogia 3 21/08/1982 1160

143º Gislaine Cristina Pavão 11/08/2014 Psicopedagogia 3 27/11/1989 1160

144º Franciane Lopes Favoretto Teruel 11/08/2014 Pedagogia Neuropsicopedagogia e Ed.Especial 3 26/12/1990 1160

145º Marineusa Santiago Crizol 09/03/2015 Letras e Ed. Física Neuropedagogia 3 29/06/1977 952

146º Angelita Izaltina dos Santos 09/03/2015 Pedagogia; e
Artes

Orientação e Supervisão, Gestão Escolar; Educação Especial; 
Psicopedagogia

3 21/07/1977 952

147º Lorraine de Rezende R. dos Santos 09/03/2015 Magistério Letras Metodologia de Ensino de Lingua Portuguesa e Inglesa 3 16/10/1980 952

148º Marcia Manzotti Ferreira 13/04/2015 Ciencias biologicas Educação Especial 3 31/05/1972 918

149º Tatiana R. De Souza Casado 04/05/2015 Magistério Pedagogia Psicopedagogia 3 08/09/1982 897

150º Carlos Henrique Miranda Vieira 04/05/2015 Ciências Biológicas Arte Educação e Arteterapia 3 30/03/1993 897

151º Cícera da Silva 01/06/2015 Magistério Pedagogia Psicopedagogia e Educação Especial - Inclusão 3 20/07/1975 870

152º Micheli Brabo Viana 01/06/2015 Alfabetização e Letramento 3 24/11/1991 870

153º Guiomar Michele Ribeiro de Paulo 01/06/2015 Magistério 1 03/12/1980 870

154º Dali Pereira da Silva Paes 10/08/2015 Pedagogia 
(licenciatura)

Educação Especial;
Habilitação em gestão escolar

3 13/06/1963 801

155º Cenir Ferreira de Moraes 10/08/2015 Pedagogia Metodologia do Ensino 3 23/09/1968 801

156º Aline Cocci de Souza Ceicento 10/08/2015 Educação Infantil/ de Jovens e Adultos; 
Educação Especial

3 06/11/1984 801

157º Ivani Gonçalves Leite Alves 21/03/2016 Pedagogia Psicopedagogia 3 18/08/1984 580

158º Laryane Serafin Teodoro 21/03/2016 Magistério 1 07/06/1995 580

159º Cleison santos Gonçalves 09/05/2016 Magistério 1 27/03/1997 532

160º Micheli Domenech de Paula 16/05/2016 Pedagogia 2 06/02/1992 525

161º Bárbara Maria Ferreira 04/07/2016 Letras (Inglês-
português)

2 13/09/1994 477

162º Silvana H. Gallo Amorim Pinto 15/08/2016 Magistério Pedagogia Supervisão e Orientação 3 19/03/1965 436

163º Cleonice dos Santos G.  Lopes 22/08/2016 Magistério Pedagogia Educação Especial 3 14/12/1979 429

164º Sheila Cristina Pedroso 06/02/2017 Pedagogia Orientação Educacional e Hist. E Politica Brasileira 3 20/07/1967 265

165º Josiane Martins Barrim 06/02/2017 Pedagogia Ed.Especial e Inclusiva 3 12/11/1974 265

166º Janeslaine Ruiz Nicioli 06/02/2017 Pedagogia Orientação e Supervisão, Ed. Especial 3 02/04/1982 265

167º Marcia Santos R. do Nascimento 04/04/2017 Letras Pedagogia Escolar 3 21/05/1974 207

168º Elaine Tomaz da Silva Gomes 05/06/2017 Pedagogia Psicopedagogia 3 11/02/1983 146

1 2 3 4

CAPSECI
LAUDO DE AVALIAÇÃO DOS IMÓVEIS DA CAPSECI

Nº 01/2017
Ao décimo dia do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete (10/11/2017), 
às quatorze horas (14h00min), na Sala de Reuniões da CAPSECI, reuniram-se 
sob a Presidência da Srtª. Giovana Sayuri Medeiros Hirata - Servidora Pública 
Municipal - Superintendente da CAPSECI, e secretariada por mim Lucas Trugi-
lio Ribeiro - Servidor Publico Municipal – Chefe da Divisão de Receitas imobi-
liárias, a Comissão nomeada conforme a Portaria/CAPSECI nº 08/2017, de 16 
de outubro de 2017 (publicada em 17/10/2017 no Órgão Oficial Eletrônico, com 
a finalidade de avaliar os seguintes imóveis:

 

 
Qtd Registro  Z Q D Endereço nº Referência Área m² 

1 20/10/1992 1 100 3 Av. Furquim de Castro 399 Posto de Saúde 490,00 
2 11/06/1993 1 73 22 R. Álvares Cabral 401 MFG Hotel 472,50 
3 09/06/1993 2 102 2 R. São Salvador 101 Clube da AABB 918,75 
  11/05/1993 1 17 16 Rua Ipiranga 629 Sede - Capseci 490,00 
4 28/02/1994 6 22-A 1 R. Henrique Dias 267 Col. Primo Manfrin. 504,84 
5 28/02/1994 6 22-A 2 R. Henrique Dias 224 Col. Primo Manfrin. 419,90 
6 28/02/1994 6 22-A 3 R. Marquês de Olinda 212 Col. Primo Manfrin. 556,59 
7 28/02/1994 6 22-A 4 R. Marquês de Olinda 192 Col. Primo Manfrin. 351,97 
8 28/02/1994 6 22-A 5 R. Marquês de Olinda 182 Col. Primo Manfrin. 384,04 
9 28/02/1994 6 22-A 6 R. Marquês de Olinda 172 Col. Primo Manfrin. 416,52 

10 13/02/2017 6 22-A 3-A R. Marquês de Olinda 210 Col. Primo Manfrin. 780,47 
11 28/02/1994 6 22-A 28 Av. Arthur Thomas 243 Col. Primo Manfrin. 409,25 
12 28/02/1994 6 22-A 29 Av. Arthur Thomas 256 Col. Primo Manfrin. 375,00 
13 20/02/1995 5 A-18 21 Av. América 2.820 Protótipos Painéis 525,00 
14 20/02/1995 5 A-18 24 Av. Allan Kardec 587 Viação Cianorte 791,18 
15 20/02/1995 5 A-18 25 Av. Allan Kardec 587 Viação Cianorte 791,18 
16 13/02/1995 7 19 1 Av. Pará 31 Auto Posto Colina 563,80 
17 15/02/1995 7 19 2 Av. Pará 47 Auto Posto Colina 545,30 
18 15/02/1995 7 19 17 Av. Pará 778 Auto Posto Colina 530,40 
19 13/07/1995 5 A-18 18-A Av. América 2.850 Ferrari Lubrificantes 479,80 
20 07/03/2016 41 25 6 R. do Locutor 877 Jd. Universidade I 360,00 
21 07/03/2016 41 25 7 R. do Locutor 889 Jd. Universidade I 360,00 
22 07/03/2016 41 25 8 R. do Locutor 901 Jd. Universidade I 360,00 
23 07/03/2016 41 25 9 R. do Locutor 913 Jd. Universidade I 360,00 
24 07/03/2016 41 3 10 R. do Agricultor 270 Jd. Universidade I 450,00 
25 07/03/2016 83 1 8-R R. do Professor 1.163 Pq. Do Bosque 473,75 
26 07/03/2016 83 1 10 R. Bromélia 560 Pq. Do Bosque 238,79 
27 07/03/2016 83 1 11 R. Bromélia 570 Pq. Do Bosque 249,54 
28 07/03/2016 83 1 12 R. Bromélia 580 Pq. Do Bosque 286,96 
29 13/02/2017 71 8 13 Rua Laguna 345 Residencial Atlântico V 2.277,61  
30 14/02/2017 67 06-A 1 Rua Macaé 96 Residencial Ilha do Mel 537,05 
31 15/02/2017 67 06-A 2 Rua Macaé 74 Residencial Ilha do Mel 360,00 
32 16/02/2017 67 06-A 3 Rua Macaé 64 Residencial Ilha do Mel 360,00 
33 17/02/2017 67 06-A 4 Rua Guarapari 551 Residencial Ilha do Mel 360,00 
34 18/02/2017 67 06-A 5 Rua Guarapari 563 Residencial Ilha do Mel 360,00 
35 19/02/2017 67 06-A 6 Rua Guarapari 579 Residencial Ilha do Mel 475,75 

 
EDIFICAÇÕES 

36 11/05/1993 1 17 16 Rua Ipiranga 629 Sede - Capseci 145,75 
37 22/09/1994 1 39 16 Av. Goiás, apto 12 279 Ed. Marques de Olinda 194,79 
38 25/07/1994 1 31 16 Rua Piratininga, apto 202 359 Ed Villa Lobos 238,34 

 

 
Além da Presidente e do Secretário, estiveram presentes os membros da 
comissão: Hugo Leonardo da Silva – Corretor de Imóveis – CRECI/PR 
16692, Sidneia Henrique Gallo Marcato – Corretora de Imóveis – CRECI/PR 
15749, Marcos Salles da Silva – Corretor de Imóveis – CRECI/PR 20052, 
Patrick Chaves Giraldeli – Engenheiro Civil – CREA nº 107144/D-PR e 

 

David Marcelino Lucas – Servidor Publico Municipal – Chefe da Divisão de 
Cadastro Técnico. Após se ter conhecimento de todos os imóveis pertencentes 
à CAPSECI a comissão decidiu avaliar os imóveis pelos seguintes valores: 
Qtd Registro  Z Q D Endereço nº Referência Área m² Valor 

1 20/10/1992 1 100 3 Av. Furquim de Castro 399 Posto de Saúde 490,00 550.000,00 
2 11/06/1993 1 73 22 R. Álvares Cabral 401 MFG Hotel 472,50 430.000,00 

3 09/06/1993 2 102 2 R. São Salvador 101 Clube da AABB 918,75 600.000,00 

  11/05/1993 1 17 16 Rua Ipiranga 629 Sede - Capseci 490,00 950.000,00 

4 28/02/1994 6 22-A 1 R. Henrique Dias 267 Col. Primo Manfrin. 504,84 420.000,00 

5 28/02/1994 6 22-A 2 R. Henrique Dias 224 Col. Primo Manfrin. 419,90 190.000,00 

6 28/02/1994 6 22-A 3 R. Marquês de Olinda 212 Col. Primo Manfrin. 556,59 250.000,00 

7 28/02/1994 6 22-A 4 R. Marquês de Olinda 192 Col. Primo Manfrin. 351,97 140.000,00 

8 28/02/1994 6 22-A 5 R. Marquês de Olinda 182 Col. Primo Manfrin. 384,04 155.000,00 

9 28/02/1994 6 22-A 6 R. Marquês de Olinda 172 Col. Primo Manfrin. 416,52 165.000,00 

10 13/02/2017 6 22-A 3-A R. Marquês de Olinda 210 Col. Primo Manfrin. 780,47 280.000,00 

11 28/02/1994 6 22-A 28 Av. Arthur Thomas 243 Col. Primo Manfrin. 409,25 300.000,00 

12 28/02/1994 6 22-A 29 Av. Arthur Thomas 256 Col. Primo Manfrin. 375,00 280.000,00 

13 20/02/1995 5 A-18 21 Av. América 2.820 Protótipos Painéis 525,00 800.000,00 

14 20/02/1995 5 A-18 24 Av. Allan Kardec 587 Viação Cianorte 791,18 840.000,00 

15 20/02/1995 5 A-18 25 Av. Allan Kardec 587 Viação Cianorte 791,18 840.000,00 

16 13/02/1995 7 19 1 Av. Pará 31 Auto Posto Colina 563,80 700.000,00 

17 15/02/1995 7 19 2 Av. Pará 47 Auto Posto Colina 545,30 700.000,00 

18 15/02/1995 7 19 17 Av. Pará 778 Auto Posto Colina 530,40 700.000,00 

19 13/07/1995 5 A-18 18-A Av. América 2.850 Ferrari Lubrificantes 479,80 730.000,00 

20 07/03/2016 41 25 6 R. do Locutor 877 Jd. Universidade I 360,00 90.000,00 

21 07/03/2016 41 25 7 R. do Locutor 889 Jd. Universidade I 360,00 90.000,00 

22 07/03/2016 41 25 8 R. do Locutor 901 Jd. Universidade I 360,00 90.000,00 

23 07/03/2016 41 25 9 R. do Locutor 913 Jd. Universidade I 360,00 90.000,00 

24 07/03/2016 41 3 10 R. do Agricultor 270 Jd. Universidade I 450,00 80.000,00 

25 07/03/2016 83 1 8-R R. do Professor 1.163 Pq. Do Bosque 473,75 140.000,00 

26 07/03/2016 83 1 10 R. Bromélia 560 Pq. Do Bosque 238,79 85.000,00 

27 07/03/2016 83 1 11 R. Bromélia 570 Pq. Do Bosque 249,54 80.000,00 

28 07/03/2016 83 1 12 R. Bromélia 580 Pq. Do Bosque 286,96 80.000,00 

29 13/02/2017 71 8 13 Rua Laguna 345 Resid. Atlântico V 2.277,61  380.000,00 

30 14/02/2017 67 06-A 1 Rua Macaé 96 Resid. Ilha do Mel 537,05 76.500,00 

31 15/02/2017 67 06-A 2 Rua Macaé 74 Resid. Ilha do Mel 360,00 63.000,00 

32 16/02/2017 67 06-A 3 Rua Macaé 64 Resid. Ilha do Mel 360,00 63.000,00 

33 17/02/2017 67 06-A 4 Rua Guarapari 551 Resid. Ilha do Mel 360,00 67.500,00 

34 18/02/2017 67 06-A 5 Rua Guarapari 563 Resid. Ilha do Mel 360,00 67.500,00 

35 19/02/2017 67 06-A 6 Rua Guarapari 579 Resid. Ilha do Mel 475,75 90.000,00 
 

EDIFICAÇÕES 
36 11/05/1993 1 17 16 Rua Ipiranga 629 Sede - Capseci 145,75 120.000,00 

37 22/09/1994 1 39 16 Av. Goiás, apto 12 279 Ed. Marques de Olinda 194,79 280.000,00 

38 25/07/1994 1 31 16 Rua Piratininga, apto 202 359 Ed Villa Lobos 238,34 360.000,00 
 

 

 

Ficando reavaliados os bens imóveis da Caixa de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores Públicos Municipais de Cianorte – CAPSECI no valor total 

 

David Marcelino Lucas – Servidor Publico Municipal – Chefe da Divisão de 
Cadastro Técnico. Após se ter conhecimento de todos os imóveis pertencentes 
à CAPSECI a comissão decidiu avaliar os imóveis pelos seguintes valores: 
Qtd Registro  Z Q D Endereço nº Referência Área m² Valor 

1 20/10/1992 1 100 3 Av. Furquim de Castro 399 Posto de Saúde 490,00 550.000,00 
2 11/06/1993 1 73 22 R. Álvares Cabral 401 MFG Hotel 472,50 430.000,00 

3 09/06/1993 2 102 2 R. São Salvador 101 Clube da AABB 918,75 600.000,00 

  11/05/1993 1 17 16 Rua Ipiranga 629 Sede - Capseci 490,00 950.000,00 

4 28/02/1994 6 22-A 1 R. Henrique Dias 267 Col. Primo Manfrin. 504,84 420.000,00 

5 28/02/1994 6 22-A 2 R. Henrique Dias 224 Col. Primo Manfrin. 419,90 190.000,00 

6 28/02/1994 6 22-A 3 R. Marquês de Olinda 212 Col. Primo Manfrin. 556,59 250.000,00 

7 28/02/1994 6 22-A 4 R. Marquês de Olinda 192 Col. Primo Manfrin. 351,97 140.000,00 

8 28/02/1994 6 22-A 5 R. Marquês de Olinda 182 Col. Primo Manfrin. 384,04 155.000,00 

9 28/02/1994 6 22-A 6 R. Marquês de Olinda 172 Col. Primo Manfrin. 416,52 165.000,00 

10 13/02/2017 6 22-A 3-A R. Marquês de Olinda 210 Col. Primo Manfrin. 780,47 280.000,00 

11 28/02/1994 6 22-A 28 Av. Arthur Thomas 243 Col. Primo Manfrin. 409,25 300.000,00 

12 28/02/1994 6 22-A 29 Av. Arthur Thomas 256 Col. Primo Manfrin. 375,00 280.000,00 

13 20/02/1995 5 A-18 21 Av. América 2.820 Protótipos Painéis 525,00 800.000,00 

14 20/02/1995 5 A-18 24 Av. Allan Kardec 587 Viação Cianorte 791,18 840.000,00 

15 20/02/1995 5 A-18 25 Av. Allan Kardec 587 Viação Cianorte 791,18 840.000,00 

16 13/02/1995 7 19 1 Av. Pará 31 Auto Posto Colina 563,80 700.000,00 

17 15/02/1995 7 19 2 Av. Pará 47 Auto Posto Colina 545,30 700.000,00 

18 15/02/1995 7 19 17 Av. Pará 778 Auto Posto Colina 530,40 700.000,00 

19 13/07/1995 5 A-18 18-A Av. América 2.850 Ferrari Lubrificantes 479,80 730.000,00 

20 07/03/2016 41 25 6 R. do Locutor 877 Jd. Universidade I 360,00 90.000,00 

21 07/03/2016 41 25 7 R. do Locutor 889 Jd. Universidade I 360,00 90.000,00 

22 07/03/2016 41 25 8 R. do Locutor 901 Jd. Universidade I 360,00 90.000,00 

23 07/03/2016 41 25 9 R. do Locutor 913 Jd. Universidade I 360,00 90.000,00 

24 07/03/2016 41 3 10 R. do Agricultor 270 Jd. Universidade I 450,00 80.000,00 

25 07/03/2016 83 1 8-R R. do Professor 1.163 Pq. Do Bosque 473,75 140.000,00 

26 07/03/2016 83 1 10 R. Bromélia 560 Pq. Do Bosque 238,79 85.000,00 

27 07/03/2016 83 1 11 R. Bromélia 570 Pq. Do Bosque 249,54 80.000,00 

28 07/03/2016 83 1 12 R. Bromélia 580 Pq. Do Bosque 286,96 80.000,00 

29 13/02/2017 71 8 13 Rua Laguna 345 Resid. Atlântico V 2.277,61  380.000,00 

30 14/02/2017 67 06-A 1 Rua Macaé 96 Resid. Ilha do Mel 537,05 76.500,00 

31 15/02/2017 67 06-A 2 Rua Macaé 74 Resid. Ilha do Mel 360,00 63.000,00 

32 16/02/2017 67 06-A 3 Rua Macaé 64 Resid. Ilha do Mel 360,00 63.000,00 

33 17/02/2017 67 06-A 4 Rua Guarapari 551 Resid. Ilha do Mel 360,00 67.500,00 

34 18/02/2017 67 06-A 5 Rua Guarapari 563 Resid. Ilha do Mel 360,00 67.500,00 

35 19/02/2017 67 06-A 6 Rua Guarapari 579 Resid. Ilha do Mel 475,75 90.000,00 
 

EDIFICAÇÕES 
36 11/05/1993 1 17 16 Rua Ipiranga 629 Sede - Capseci 145,75 120.000,00 

37 22/09/1994 1 39 16 Av. Goiás, apto 12 279 Ed. Marques de Olinda 194,79 280.000,00 

38 25/07/1994 1 31 16 Rua Piratininga, apto 202 359 Ed Villa Lobos 238,34 360.000,00 
 

 

 

Ficando reavaliados os bens imóveis da Caixa de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores Públicos Municipais de Cianorte – CAPSECI no valor total 

 

de R$ 12.212.500,00 (doze milhões, duzentos e doze mil e quinhentos reais), 
sendo R$ 11.452.500,00 (onze milhões, quatrocentos e cinquenta e dois mil e 
quinhentos reais) referentes aos Terrenos e R$ 760.000,00 (setecentos e 
sessenta mil reais) referente às Edificações. Nada mais havendo, agradeceu-
se a presença de todos e a Presidente declarou encerrada a reunião, da qual 
foi lavrado o presente Laudo de Reavaliação, que após lido, será assinado 
por mim, Secretário, pela Presidente, e pelos demais membros da Comissão. 
Cianorte-PR, dez de novembro de 2017. Secretário     
 

David Marcelino Lucas 
Chefe da Divisão de Cadastro 
Técnico 
 
Giovana Sayuri Medeiros Hirata 
Superintendente – Capseci 
 
 
Hugo Leonardo da Silva 
Corretor de Imóveis – CRECI/PR 
16692 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Marcos Salles da Silva 
Corretor de Imóveis – CRECI/PR 
20052 
 
Patrick Chaves Giraldeli 
Engenheiro Civil – CREA nº 
107144/D-PR 
 
Sidneia Henrique Gallo Marcato 
Corretora de Imóveis – CRECI/PR 
15749 
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DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 9BOA.0DJ8.46GS.8YAJ.A

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 

PROCESSO Nº: 269647/15 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CIANORTE 
INTERESSADO: CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
ADVOGADO / 
PROCURADOR:   

RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 495/17 - Segunda Câmara 

 

 
Prestação de Contas de Prefeito Municipal. Atraso na remessa 
de dados eletrônicos. Inconsistências na cobertura de déficit 
atuarial. falta de registro do passivo atuarial.  
01. Atraso no envio de dados eletrônicos. Encerramento do 
exercício. Período em que a gestão pública sofreu o impacto de 
alterações de normas contábeis. Adoção de novo sistema 
informatizado. Razoabilidade e proporcionalidade. Ressalva 
sem aplicação de multa.  
02. Falta de pagamento de aportes para cobertura do défic it 
atuarial. Posterior comprovação dos aportes. Ressalva em 
razão de empenho lançado em exercício seguinte.  
03. Ausência de registro de passivo atuarial. Falha sanada 
mediante apresentação de cálculo atuarial e balancete contábil. 
Demonstração de efetivo registro do passivo atuarial no 
exercício seguinte. Ressalva.  
Parecer Prévio pela regularidade com ressalva das contas.  

 

 

1. Trata-se da prestação de contas do Sr. CLAUDEMIR ROMERO 

BONGIORNO, Prefeito do Município de Cianorte, relativa ao exercício financei ro de 

2014, conforme indicado à fl. 5 da peça 88. 

A Coordenadoria de Fiscalização Municipal, após análise do 

contraditório, em derradeira análise, pela Instrução n.° 2153/17 (peça 115), entende 
que deve ser emitido parecer prévio pela regularidade com ressalva das contas 

em razão dos seguintes fatos (fl. 9): 
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 “Entrega dos dados do mês 13 - encerramento do exercício do 

Sistema SIM-AM com atraso”. 

 “Falta de pagamento de aportes para cobertura do déficit atuarial 

na forma apurada no laudo atuarial” 

 “Falta de registro do passivo atuarial nas contas de controle do 

sistema contábil ou incompatibilidade com o laudo do RPPS”.  

Não obstante, em face do atraso no encaminhamento de dados ao 

sistema informatizado deste Tribunal, a Unidade Técnica propõe a aplicação da 
multa prevista no art. 87, inciso III, alínea b, da Lei Complementar Estadual n.° 

113/2005. 

O Ministério Público de Contas, pelo Parecer n.° 6579/17 (peça 

116), corrobora a manifestação técnica pela emissão de parecer prévio pela 
regularidade com ressalva das contas.  

Contudo, propõe a aplicação da multa prevista no art. 87, inciso III,  

alínea b, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 ao gestor em razão do atraso 
no encaminhamento dos dados eletrônicos a este Tribunal. 

Em face das demais ressalvas, propõe a aplicação da multa do art. 

87, § 4º, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005, uma para cada falha.  

É o relatório. 

2. Passo a tratar das falhas apontadas. 

2.1. Encerramento do exercício do Sistema SIM-AM com atraso. 

Conforme relata a Coordenadoria de Fiscalização Municipal à fl. 30 

da peça 88, o envio de dados eletrônicos do mês 13, que se refere ao encerramento 

do exercício do sistema SIM - Acompanhamento Mensal, foi registrado na data de 
24/11/2015, em inobservância do prazo de 31/7/2015 estabelecido na Agenda de 

Obrigações alterada pela Instrução Normativa n.°106/2015. A entrega intempestiva 
resultou em 116 dias de atraso. 
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Justificativas foram apresentadas pelo responsável à peça 81. 

Destaca que o exercício de 2013 foi marcado pela implantação das Normas 
Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor Público, o que gerou a necessidade 

de grande adaptação por parte da contabilidade municipal.  

Afirma que houve mudança na sistemática de captação de dados 
mediante o sistema SIM-AM, o que exigiu modificações no sistema utilizado pelo 

Município. Ressalta que a fornecedora do sistema contábil informatizado encontrou 
dificuldades. Outrossim, ressaltou limitações próprias do Município, como o reduzido 

número de pessoal no setor de contabilidade 

De fato, como bem ponderado, a implantação das novas normas de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público causou impacto sobre todas as entidades 

públicas, que, em grau maior, ou menor, tiveram dificuldades em adequar os 
normativos aos seus sistemas, bem como, aos sistemas desta Corte de Contas, o 

que acaba por dificultar o cumprimento das obrigações, militando este fato em favor 

do responsável como atenuante do apontamento, porém, sem isentá-lo da falha. 

No presente caso, há que se observar, ainda, que o apontamento 

em questão se trata de obrigação atinente ao exercício financeiro de 2015. Portanto, 
não haveria como responsabilizar o gestor, nestas contas, para efeito de aplicação 

de multa, por ato que deve ser apurado em exercício subsequente. 

Sendo assim, considerando que não há indícios de que o atraso 
verificado tenha ocasionado prejuízo, tampouco restou configurada a má-fé, além de 

não ter afetado a entrega da prestação de contas e a respectiva análise por este 
Tribunal, e ainda, a inexistência de outras impropriedades, fundado nos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, e, por entender, também, que a 

responsabilização, com maior propriedade, deveria ser apurada no exercício 
financeiro subsequente, deixo de imputar ao Sr. CLAUDEMIR ROMERO 

BONGIORNO a multa prevista no art. 87, III, b, da Lei Complementar n.° 113/2005, 
sem prejuízo da indicação de ressalva. 

Por último, muito embora o prazo tenha vencido no exercício 

subsequente, mostra-se razoável exigir que o gestor responsável pelas contas ao 
menos diligenciasse quanto ao acompanhamento de seu fechamento na forma e no 
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prazo previstos nas orientações normativas desta Corte, motivo pelo qual, deve ser 
consignada a ressalva. 

2.2. Falta de pagamento de aportes para cobertura do déficit 
atuarial na forma apurada no laudo atuarial 

Inicialmente, a Coordenadoria de Fiscalização Municipal identificou a 
seguinte falha: 

Descrição a) Valor do Aporte – 
Laudo Atuarial 

b) Valor Empenhado c) Diferença a Menor (a-b) 

Aporte Atuarial 2.285.088,85 1.955.621,35 329.467,50 

 

Após exercício do contraditório, evidenciou-se a regular realização 

dos aportes, conforme quadro descrito às fls. 5/6 da peça 115: 

Empenho Data Valor Liquidação Pagamento Credor Histórico 

6434 30/04/2014  1.481.951,92  1.481.951,92 1.481.951,92  

CAPSECI - Cx.de 
Ap. e P. dos 

Serv.P.M.de 
Cianorte 

Aporte real  do déficit 

técnico , ref. aos custos  
suplementares  e adicional 

da  Previdência  Municipal  
previsto  em reavaliação 
atuarial do  regime próprio, 

ref. aos meses de Abril a 
Novembro de 2014 

17458 25/11/2014  185.243,99  185.243,99  185.243,99  

CAPSECI - Cx.de 
Ap. e P. dos 

Serv.P.M.de 
Cianorte 

Aporte real do déficit 

técnico, ref. aos custos 
suplementares e adicional 
da Previdência Municipal 

previsto em reavaliação 
atuarial do regime próprio, 

ref. o mês de Dezembro de 
2014. 

59 05/01/2015 555.731,97 555.731,97 555.731,97 

CAPSECI - Cx.de 
Ap. e P. dos 
Serv.P.M.de 

Cianorte 

Aporte real do déficit 

técnico ref. aos custos 
suplementares e adicional 
da previdência municipal 

previsto em reavaliação 
atuarial do regime próprio, 

ref. aos meses de janeiro a 



Órgão Oficial Nº 1144                     Sexta-feira, 24 de novembro de 2017                                       Pág. 

Prefeitura do Município de Cianorte      www.cianorte.pr.gov.br/orgaooficial       Assessoria de Comunicação Social                                       

10

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 9BOA.0DJ8.46GS.8YAJ.A

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 

março de 2015 

TOTAL  2.222.927,88 2.222.927,88 2.222.927,88   

Um vez evidenciada a regularidade dos aportes, resta o 

apontamento de ressalva em razão do empenho 59 ter sido realizado no exercício 
seguinte. 

Dessa forma, acompanho as manifestações pela ressalva do item. 

Contudo, uma vez que a falha foi sanada, deixo de propor a aplicação da multa 

proposta pelo Ministério Público de Contas. 

2.3. Falta de registro do passivo atuarial nas contas de controle 
do sistema contábil ou incompatibilidade com o laudo do RPPS 

Em sua Instrução n.° 1153/16 (fl. 24 da peça 88), a Coordenadoria 
de Fiscalização Municipal identificou a seguinte falha: 

Descrição a ) Valor do 
Laudo Atuarial 

b) Valor do 
Balanço 

Patrimonial  

c) Diferença  (a -b) 

Provisões Matemáticas Previdenciárias 157.030.922,45 0,00 - 157.030.922,45 

 

Após exercício do contraditório, à fl. 7 da peça 115, a Unidade 

Técnica atesta que, em consulta ao Sistema de Informações Municipais – 
Acompanhamento Mensal, foi possível identificar a correção da falha no exercício 

seguinte.  

Nesse sentido, ao consultar o balancete contábil mensal da 

entidade, constante do SIM-AM, a Unidade Técnica identificou o lançamento a título 

de contrapartida do passivo atuarial do RPPS-em execução o montante de R$ 
188.067.421,14.  

O valor corresponde à provisão matemática previdenciária constante 
do laudo atuarial do exercício de 2015, conforme página 52 da peça n.° 9 dos autos 

198239/16. 

Portanto, resta a ressalva das contas em razão do saneamento da 

falha no exercício seguinte. De outro modo, entendo que as medidas adotadas são 
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suficientes para afastar a aplicação de multa proposta pelo Ministério Público de 

Contas. 

3. Face ao exposto, VOTO, com fundamento no art. 1º, I, combinado 

com o art. 16, II da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005, no sentido de que seja 
emitido parecer prévio recomendando a regularidade das contas do Sr. 

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO, Prefeito do Município de Cianorte, relativa ao 
exercício financeiro de 2014, ressalvando os seguintes fatos: 

3.1. encerramento do exercício do Sistema SIM-AM com atraso; 

3.2. realização de aportes em exercício seguinte para reestabelecer 

o equilíbrio financeiro do Regime Próprio de Previdência Social; 

3.3. a regularização, em exercício posterior, do registro contábil do 

passivo atuarial nas contas de controle do sistema municipal em consonância com o 
laudo do Regime Próprio de Previdência Social. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Coordenadoria 

de Execuções para registro, e, posteriormente, ao Gabinete da Presidência, para as 
providências contidas no §6º do artigo 217-A do Regimento Interno e, por fim, à 

Diretoria de Protocolo, para encerramento, nos moldes do artigo 398, § 1º e art. 168, 
VII, do Regimento Interno. 

 

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade, em: 

I- Emitir, com fundamento no art. 1º, I, combinado com o art. 16, II 
da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005, parecer prévio recomendando a 

regularidade das contas do Sr. CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO, Prefeito do 
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Município de Cianorte, relativa ao exercício financeiro de 2014, ressalvando os 
seguintes fatos: 

1.1 encerramento do exercício do Sistema SIM-AM com atraso; 

1.2. realização de aportes em exercício seguinte para reestabelecer 

o equilíbrio financeiro do Regime Próprio de Previdência Social; 

1.3. a regularização, em exercício posterior, do registro contábil do 

passivo atuarial nas contas de controle do sistema municipal em consonância com o 
laudo do Regime Próprio de Previdência Social. 

II- Remeter, após o trânsito em julgado, os autos à Coordenadoria 

de Execuções para registro, e, posteriormente, ao Gabinete da Presidência, para as 
providências contidas no §6º do artigo 217-A do Regimento Interno e, por fim, à 

Diretoria de Protocolo, para encerramento, nos moldes do artigo 398, § 1º e art. 168, 
VII, do Regimento Interno. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, IVAN LELIS BONILHA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas ELIZEU DE MORAES CORREA. 

Sala das Sessões, 27 de setembro de 2017 – Sessão nº 34. 

 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro Relator 

 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente  

DESPACHO 003/2017 – CMC
Considerando o recebimento do ofício no 2003/17-OPD-GP, do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, na data de 23/11/2017, comunicando a emissão 
de Parecer Prévio nas contas do Poder Executivo do Município de Cianorte, 
exercício financeiro de 2014;
Considerando o disposto no art. 222 do Regimento Interno, que trata das pro-
vidências a serem tomadas pela Presidência após recebidas as contas prestadas 
pelo Prefeito:
Determino:
I) a publicação do Acórdão do Parecer Prévio no 495/17 – Segunda Câmara no 
Diário Oficial do Município;
II) o encaminhamento do processo à Comissão de Economia, Finanças e Fiscali-
zação, onde deverá permanecer, por 60 (sessenta) dias, à disposição para exame 
de qualquer do povo, que poderá questionar-lhes a legitimidade;
III) após, o seu prosseguimento nos termos dos artigos 223 e 224 do Regimento 
Interno.
É o despacho.
Cumpra-se.

Cianorte, 23 de novembro de 2017.
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